
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N. 38 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuiç5es legais, 

CONSIDERANDO o constante nos autos de Sindicância de nQs.01/75 

e de Inquérito nas. 01.75, respeitantes à apura- 
• ção de irregularidades, havidas na Divisão de Fis 
• calização; 

CONSIDERANDO o resultado inserto no Relatório Final elaborado 
u - 

pela omisso Permanente de Inquérito, nomeada 
pela Portaria n2.004.75 e 005.75, cujo relatório 
foi acolhido em todos os seus termos pelo Execu-
tivo; 

CONSIDERANDO ter o funcionário infringido os seguintes dispo-
siti:)vos estatutários: 279, VIII e XIV, 285, XVI, 
combinado com o art. 289 e ainda ao art. 293, in 
ciso V, h, por omissão, 

RESOLVE: 

SUSPENDER, pelo prazo de 30(trinta) dias, o fun-
cionário WAHILTON GOMES MONTEIRO, com prejuizos de seus Venci-
mentos, a partir'desta data. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 
TADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mes de outubro c. 1975. 
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